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Secretaria Municipal dos Negócios Jurídicos 
Departamento de Técnica Legislativa 

  

PROJETO DE LEI Nº 31/2020 

Autoriza o Poder Executivo a receber, mediante 

doação com encargos, o imóvel que especifica, 

e dá outras providências. 

NILSON ALCIDES GASPAR, Prefeito do Município de 
Indaiatuba, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, 

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e 
promulga a seguinte Lei: 

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a receber, mediante 
doação com encargos, de Mathildes Bannwart, brasileira, solteira, contadora 
aposentada, portadora do RG nº 1.850.791-8 SSP/SP, inscrita no CPF/MF nº 
004.900.778-54, residente e domiciliada na Rua Santa Cruz, nº 533, Bairro 

Cambuí, Campinas/SP, o imóvel descrito na matrícula nº 4.368, do Cartório de 
Registro de Imóveis de Indaiatuba, com área de 700 m?. 

$ 1º - O imóvel a que se refere este artigo destinar-se-á 
exclusivamente à construção pelo Município de creche infantil, cujas obras 
deverão se iniciar em até 2 (dois) anos e serem concluídas em até 4 (quatro) 
anos, contados da data da presente doação. 

8 2º - A creche infantil deverá ser denominada 'Bárbara de 
Almeida Ferraz”, nos termos da manifestação de vontade da doadora. 

8 3º - Os encargos de que tratam este artigo serão 
permanentes e resolutivos, revertendo o imóvel à propriedade da doadora ou de 
seus herdeiros, independente de indenização por benfeitorias realizadas, se 
não for cumprida a finalidade da doação, se ao imóvel, no todo ou em parte, vier 
a ser dada destinação e denominação diversa da prevista. 

Art. 2º - Serão suportadas pelo Município as despesas 
decorrentes da lavratura da escritura de doação, tributos, custas e 

emolumentos, inclusive quanto ao registro imobiliário. 

Art. 3º - As despesas decorrentes do disposto nesta Lei 
correrão por conta de verbas próprias consignadas no orçamento do Município. 

Art. 4º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura Municipal de Indaiatuba, 22 de setembro de 2020, 

190º de elevação à categoria de freguesia. 
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MENSAGEM LEGISLATIVA DTL Nº 31/2020 

Indaiatuba, 22 de setembro de 2020. 

Exmo. Sr. Presidente, 

Tenho a honra de encaminhar por intermédio de Vossa Excelência, a essa 
Egrégia Câmara Municipal, o Projeto de Lei nº 31/2020, para ser submetido à 
apreciação desse Legislativo. 

A proposta de lei em apreço 'Autoriza o Poder Executivo a receber, mediante 
doação com encargos, o imóvel que especifica, e dá outras providências. 

Pretende-se, através do presente, autorizar o Poder Executivo a receber 

mediante doação com encargos de Mathildes Bannwart, brasileira, solteira, 
contadora aposentada, portadora do RG nº 1.850.791-8 SSP/SP, inscrita no 
CPF/MF nº 004.900.778-54, residente e domiciliada na Rua Santa Cruz, nº 533, 
Bairro Cambuí, Campinas/SP, o imóvel localizado na Rua Siqueira Campos, nº 
703, Centro, descrito na matrícula nº 4.368, do Cartório de Registro de Imóveis 
de Indaiatuba, com área de 700 m?, 

Ressalta-se que referida doação se faz com encargos, cabendo ao Município a 
construção de creche infantil, cujas obras deverão se iniciar em até 2 (dois) 
anos e serem concluídas em até 4 (quatro) anos contados da data da presente 
doação, bem como, que a referida creche seja denominada “Bárbara de 
Almeida Ferraz", conforme manifestação de vontade da doadora. 

Os encargos serão permanentes e resolutivos, revertendo o imóvel à 
propriedade da doadora ou de seus herdeiros, independente de indenização por 
benfeitorias realizadas, se não for cumprida a finalidade da doação, se ao 

imóvel, no todo ou em parte, vier a ser dada destinação e denominação diversa 
da prevista. 

As despesas decorrentes da lavratura da escritura de doação, tributos, custas e 
contribuições, inclusive quanto ao registro do imóvel, serão suportadas pelo 
Município. 

Por fim, destaca-se que as despesas com a construção da creche infantil, serão 

suportadas pela Secretaria Municipal de Educação, previstas no PPA-Plano 

Plurianual 2018/2021, nos termo da declaração anexa.
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Justificando assim a propositura em apreço, submeto-a à necessária apreciação 
desse Legislativo, solicitando sua aprovação dentro do prazo de 45 dias, nos 
termos do 8 2º do artigo 64 da Constituição Federal e do artigo 46 da Lei 
Orgânica do Município de Indaiatuba, por tratar-se de matéria de natureza 
urgente. 

maia Po 
NILSON ALCIDES GASPAR 
PREFEITO 

EXMO. SR. 
HELIO ALVES RIBEIRO | 
DD. PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE 
INDAIATUBA — SP
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    LIVEO No 2 - REGISTRO GERAL CARTÓRIO LB. REGISTRO DE IMÓVEI 

DE INDAIATUBA — SP 
[a] [5] . ' o 

4 368.) q ) Indojatuba, ]J3 de llaxço - »« de 1976 

IMÓVEL: Um prédio, xespeetivo terreno € quintal, situado à 

Rua Siqueira Campos, nº703, nesta cidade e comarca de Indais 

tuba, medindo o terreno 28,00 metros de frente para a- Rua 8; 

queira Campos; da frente aos fundos, onde confronta coma Hz 

09 de Julho, do lado direito, mede 25,00 metros; no lado es: 

querdo, da frente aos fundos, mede 25,00 metros e confronta 

com Antenor Lanzoni ou sucessores; € 28,00 metros nos fundo! 

onde confronta com Silvio do Amaral on gucesgores, perfazen: 

do a área de 700,00 metros quadrados, é 

PROPRIETÁRIAS: MATHILDES BANNVWARD, brasileira, solteira, eso. 

” maiox, contadora, portadora do RG nº1: 850 79: 

ENCILDA EDWIGES BANNWARE, brasileira, soltei- 

va, maior, professora secundária, portadora & 

RG nº 1 139.345 e ELZA JOSERHA BANNWARE, sol 

teira, maior, contadora, RG nº 2 744 626, Drs 

sileixa, todas dependentes economicamente - ds 

seu pai LUIZ EMILIO BANNWARD, portador do CL 

nº Oi7 825 928/49, residentes e domiciliados: 
em Campinas, à Rua Santa Cruz, nº533 

[Título Aquisitivos o KA LO 508, flgo a 

vro 3.06, Insc Cadon? 003-00325-00, 3f Maior TEA e 

(Iuiz Beriam).- Po 

  

    

  
a sine sam Gm 

[m/4,368, Indaiatuba, 13 de Março de 1.978, Exangmitentes: 
MATEHILDES BANNWARE, brasileira, mlteira, maio? contadora 

RG nº 1 850. 791 e ANCILLA EDITLGES BARNWARZ, brasileira, sol 

teira, maiox, professora secundárias. RG nº 1 139 345, resi - 

dentes em Campinas, à Ma Santa Cruz, n2533, portadoras de 

CIC nº 017 825 928/49( dependente de Luiz Emilio Bannwart) 

sdquixentes ELZA JOSEPHA BANNWART, maior, solteira, brasile, 

rã, contadora, RG nº 1 744 626; residente em Campinas, & -lus 

Santa Cruz, nº533, portadora do CIC nº' 017 825 928/49(depe) 

dento de Luiz Emilio Bamnvart), Título: DOAÇÃO, Foma do tj. 

tulo: Escritura de 14 de Fevereiro de 1.978, lavrada-no SE. 

Cartório de Notas de Campinas(Livro nf 326, fls. 57). Valoxs: 

cê 81.000,00, Esto registro refere-se-a party ideal corres . 

pondente a 3 do imóvel. O Oficial Maio, Pu Mttdêcar 

luiz Beriam).= o x 

desraredro cg ABR Conforme 

aee qua ELZA DGI Hã EIA DROT 

“mob/ nato Qt PAG PBR O 

E Lavi Telxedira de 
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documento apresentados vetrivfi 

atualmente astá inecrita no 

substituto do Ofticiala(.. 

Camargo Jundiai ge como E 

  

   

AULA 368 Indadatubas LI de ianeiro do 2005. Conforme avigo 

CAPEDE VERSO   
  

CERTIFICO E DOU FÉ que a presente certidão foi extraída sob a forma de 

documento eletrônico mediante processo de cerlificação digital disponibi- 

lizado pela ICP-Brasil, da Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto 

de 2001. Conservar esta certidão em melo eletrônico, para manter sua va- 

lidade. A presente certidão é reprodução autêntica da ficha a que se re- 

fere, extraída nos lermos do artigo 19, parágrafo 1.º, da Lei 6.015, de 

31 de dezembro de 1973 (Registros Públicos). 

Data de Expedição: 6 de agosto de 2020.     
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Prefeitura Municipal de Indaiatuba 
| nx 

ducação 

Papel para informação, rubricado como folha nº 11 

Processo Administrativo nº 19673/2020 (a) Secretaria Mun. de 

Prezada Sra. Secretária, 

Profa. Rita, 

Considerando o interesse do Particular e condições estabelecidas (folhas 2 a 4); 

Considerando a manifestação favorável da Supervisão Educacional (folha 7); 

Considerando a manifestação que há recursos orçamentários e financeiros, bem como a 

ação de construção / ampliação prevista para a Educação Infantil no Plano Plurianual 

2018-2021 (PPA) (folha 10); 

INDICAMOS que é possível a construção de unidade escolar para o 

atendimento na modalidade Creche. Informamos que a construção está 

sujeita à elaboração de projeto arquitetônico em função do número de 

vagas/ aproveitamento do terreno. 

   

Indaiatuba, 21 de seterybro de 2020 

Atenciosamente, 

    

ion M. R. Júnior 

  

Diretor de Departamento Diretor de eram     Educação - Prefeitura Mun. de Indaiatu Educação - Prefeitura Mun. de Indaiatuba Educação - Prefeitura Mun. de Indaiatuba 

6 ed AA Le AA Cro AR hucpo CAS 3 funictaio , E 

pa OA ANA ALANKACS 
Í 

Pepe prool y A foras Ja A HA 

Rita de Cassia Trasforetii 

Secretára Municipal de Educação 
Prefeitura de Indaraluba  
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Of. DTL nº 31/2020 

Indaiatuba, 22 de setembro de 2020. 

Exmo. Sr. Presidente, 

Tenho a honra de encaminhar por intermédio de Vossa Excelência, a essa 

Egrégia Câmara Municipal, o incluso Projeto de Lei nº 31/2020, que “Autoriza o 

Poder Executivo a receber, mediante doação com encargos, o imóvel que 

especifica, e dá outras providências”, a fim de que o mesmo seja submetido à 

apreciação desse Legislativo. 

Sem mais, renovo a V. Exa. e aos demais Edis que compõem essa seleta Casa 

de Leis meus agradecimentos, a par com os protestos de apreço e 

consideração. 

Atenciosamente, 

NILSON ALCIDES GASPAR 

PREFEITO 

EXMO. SR. 

HÉLIO ALVES RIBEIRO | 
DD. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
INDAIATUBA/SP

PROT-CMI 2125/2020
23/09/2020 - 15:40
PROT-CMI 2125/2020
23/09/2020 - 15:40
PL 192/2020


